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Coronavírus: Uberaba determina barreira sanitária no terminal 

rodoviário, aeroporto e rodovias 

Inicialmente, medida será informativa, com abordagem e orientação, mas pode 

evoluir para impedir que as pessoas entrem na cidade. Decreto é válido até 30 

de abril. 

 

Por G1 Triângulo e Alto Paranaíba 
25/03/2020 10h22  Atualizado há 23 horas 

 

 
Terminal Rodoviário de Uberaba — Foto: Rodoviária de Uberaba/Divulgação 

 

Para evitar a entrada de pessoas infectadas ou com suspeita de coronavírus em 
Uberaba, o prefeito Paulo Piau (MDB) decretou, nesta terça-feira (24), a 
instituição de barreira sanitária na cidade. A medida consiste na suspensão das 
atividades do terminal rodoviário e no controle de chegada de pessoas no 
aeroporto e nas rodovias. 
 
Inicialmente, a barreira será informativa, com abordagem e orientação. Contudo, 
poderá evoluir para impedir que as pessoas entrem em Uberaba, segundo Piau. 
A medida vale até o dia 30 de abril. A Prefeitura divulgou que as diretrizes para a 
instituição de barreira sanitária foram elaboradas em conjunto com diversas 
secretarias municipais, forças de segurança e instituições estaduais e federais. 
 
Para o prefeito, a medida é fundamental porque Uberaba está entre Ribeirão 
Preto e Uberlândia, além de São Paulo e Belo Horizonte - todas com casos 
confirmados da doença. Até a manhã desta quarta-feira (25), Uberaba tem três 
casos confirmados de Covid-19. 
 
“A chamada barreira sanitária será uma forma de abordar as pessoas. Conforme 
o local de origem, elas devem cumprir isolamento domiciliar, por no mínimo, 14 
dias. É uma forma também de alertar que nós não podemos estar expostos. 
Teremos medidas controladas, mas por enquanto será mais informativo e 
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pedagógico, com recomendações, mas esta barreira poderá evoluir até mesmo 
para impedir que as pessoas entrem em Uberaba", ressaltou o prefeito. 
 

Rodoviária e aeroporto 
O movimento no terminal rodoviário Jurandyr Cordeiro já é quase zero. Segundo 
o secretário de Administração, Rodrigo Vieira, empresas de ônibus estão com os 
guichês fechados, e os abertos estão sem comercialização de passagens. As 
viagens interestaduais foram suspensas. E as portas devem permanecer 
fechadas, com abertura apenas para acesso administrativo. O comércio no local 
também está fechado. 
 
O aeroporto Mário de Almeida Franco está sem funcionamento dos serviços e 
com todos os voos comerciais temporariamente suspensos pelas empresas 
aéreas. A movimentação de voos particulares é mínima, e eventuais passageiros 
dessas aeronaves passarão por avaliação para cumprir com todos os protocolos 
de saúde. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Romeu Zema pede apoio do Congresso para minimizar impactos 
econômicos no país durante crise do coronavírus 

Chefe do Executivo apresenta medidas prioritárias para o Estado ao presidente da Câmara, Rodrigo Maia, 

durante Fórum dos Governadores 

 

 
                                                                                                                     Gil Leonardi /Imprensa MG 

 
 

Após reunião com o presidente da República, Jair Bolsonaro, na manhã desta quarta-feira 
(25/3), o governador Romeu Zema voltou a defender ações do governo federal para 
minimizar os impactos econômicos no país causados pelo coronavírus e pediu o apoio do 
Congresso nas pautas de interesse do Estado. 
 
Os pedidos de Romeu Zema foram apresentados, nesta tarde, durante reunião por 
videoconferência do Fórum dos Governadores, que também contou com a participação do 
presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia. Zema falou sobre os projetos 
prioritários defendidos por Minas Gerais para a evitar uma depressão na economia 
brasileira, além de garantir o máximo de empregos e renda para o trabalhador. 
 
Além da discussão das medidas de prevenção à saúde, respeitando as determinações 
adotadas pelo governo e as da Organização Mundial de Saúde (OMS), o governador de 
Minas Gerais colocou como prioridade a aprovação, pelo Congresso, do projeto Mansueto, 
além da liberação dos recursos devidos ao Estado pela União, referentes à Lei Kandir. 
 
"A principal questão é que nós estamos com uma luta dupla, contra o coronavírus e contra 
uma eventual depressão econômica. Temos a necessidade de que o governo e o 
Congresso capitaneiem essas causas. Nós já fizemos os cálculos e devemos ter uma 
queda de arrecadação de ICMS de R$ 7,5 bilhões em Minas Gerais", afirmou o 
governador. 
 
Preservação de empregos 
 
Zema ainda defendeu o apoio do governo federal na criação de mecanismos que visem 
garantir a preservação do maior número de empregos e o auxílio às empresas. 
 
"Também temos a preocupação em preservar empregos e empresas. Seria muito bem-
vinda uma medida, como a que acontece em outros países, em que o governo auxiliasse, 
prioritariamente, as pequenas empresas, que em um momento como esse ficam quase 
com a sua vida inviável", finalizou o governador. 
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O presidente da Câmara Federal, deputado Rodrigo Maia, reconheceu a importância dos 
governadores na definição das prioridades e do Congresso em agir para adotar medidas 
rápidas e objetivas para ajudar o país a sair da situação. 
 
“O mais importante é sermos objetivos, resolver as situações de curto prazo, garantir 
emprego e renda para os mais pobres e condições para que os estados e municípios 
continuem funcionando”, disse o presidente da Câmara. 
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Leis e Decretos  

DECRETO Nº 47.895, DE 25 DE MARÇO DE 2020. Dispõe sobre a centralização da política de 

comunicação social do Poder Executivo. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 

de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o 

disposto no art. 4º e no inciso II do art. 13 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, DECRETA: 

Art. 1º – Fica centralizada na Subsecretaria de Comunicação Social e Eventos – Subsecom da 

Secretaria-Geral a política de divulgação de informações e as atividades de comunicação social e 

de imprensa do Poder Executivo. Parágrafo único – O disposto no caput se aplica a todos os 

órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo. Art. 2º – 

Caberá ao Secretário-Geral, por ato próprio, regulamentar o disposto no art. 1º. Art. 3º – Este 

decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 

232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  

DECRETO Nº 47.896, DE 25 DE MARÇO DE 2020. Institui o Comitê Gestor das Ações de 

Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – Comitê Extraordinário 

FIN COVID-19, visando acompanhar e propor medidas de natureza fiscal, econômica e financeira 

em razão dos efeitos da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição 

que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na 

Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, DECRETA: Art. 1º – Fica instituído o Comitê 

Gestor das Ações de Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – 

Comitê Extraordinário FIN COVID-19, de caráter deliberativo, e com competência extraordinária 

para: I – acompanhar a evolução do quadro fiscal, econômico e financeiro do Estado no âmbito 

da crise provocada pela pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19; II – deliberar e determinar a adoção de medidas, no âmbito das 

competências do Poder Executivo, para tratar, acompanhar e mitigar as consequências fiscais, 

econômicas e financeiras advindas da pandemia da COVID-19. Parágrafo único – O Comitê 

Extraordinário FIN COVID-19 decidirá sobre a implementação das medidas de que trata o inciso 

II de acordo com a fase de evolução, contenção e mitigação da pandemia da COVID-19. Art. 2º – 

O Comitê Extraordinário FIN COVID-19 será composto pelos seguintes membros titulares: I – do 

Poder Executivo: a) o Secretário de Estado de Fazenda, que o presidirá; b) o Secretário-Geral; c) 

o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico; d) o Secretário de Estado de Governo; 

e) o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade; f) o Secretário de Estado de 

Planejamento e Gestão; g) o Presidente do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais; h) o 

Presidente da Fundação João Pinheiro; i) o Diretor-Presidente da Agência de Promoção de 

Investimento e Comércio Exterior de Minas Gerais; II – como membros convidados: a) o 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais; b) o Presidente da Federação 

do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais; c) o Presidente do Clube 

de Diretores Lojistas. § 1º – Os membros titulares serão substituídos em suas ausências por um 

suplente, que, conforme o caso, será o respectivo secretário adjunto, o vice-presidente ou, na 

inexistência destes, quem lhes sejam imediatamente subordinados na hierarquia administrativa 

do órgão ou da entidade. § 2º – O Comitê Extraordinário FIN COVID-19 deliberará pela maioria 

absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente o exercício do voto de qualidade, em caso de 
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empate. § 3º – Poderão ser convidados para participar da reunião, a juízo dos membros 

titulares, especialistas e representantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas, com 

o objetivo de contribuir com informações a respeito da matéria objeto do convite. Art. 3º – A 

Secretaria Executiva do Comitê Extraordinário FIN COVID-19 será exercida pelo Secretário de 

Estado Adjunto de Fazenda. Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

DECRETO Nº 47.897, DE 25 DE MARÇO DE 2020.  

Altera o Decreto nº 47.820, de 27 de dezembro de 2019, que prorroga o vencimento do IPVA 

referente ao exercício de 2020, em que o contribuinte for servidor público militar ou civil, ativo 

ou inativo, pensionista especial, pensionista do Ipsemg, e pensionista do IPSM, que não receber, 

até 31 de dezembro de 2019, nenhuma parcela do pagamento do décimo terceiro salário 

relativo ao exercício de 2019. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o 

disposto na Lei nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003, DECRETA: Art. 1º – A ementa do Decreto 

nº 47.820, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: “Prorroga o 

vencimento do IPVA referente ao exercício de 2020, em que o contribuinte for servidor público 

militar ou civil, ativo ou inativo, pensionista especial, pensionista do Ipsemg, e pensionista do 

IPSM, que não receber, até 31 de março de 2020, parcela alguma do pagamento do décimo 

terceiro salário relativo ao exercício de 2019.”. Art. 2º – O art. 1º do Decreto nº 47.820, de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º – O vencimento do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, referente ao exercício de 2020, em que o 

contribuinte for servidor público militar ou civil, ativo ou inativo, da Administração direta, 

autarquias e fundações do Poder Executivo, pensionista especial, pensionista do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg, ou pensionista do Instituto de 

Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais – IPSM, que não receber parcela alguma 

do pagamento do décimo terceiro salário relativo ao exercício de 2019: I – até 31 de dezembro 

de 2019, fica prorrogado para 31 de março de 2020; II – até 31 de março de 2020, fica 

prorrogado para 30 de junho de 2020.”. Art. 3º – Este decreto entra em vigor em na data da sua 

publicação. Belo Horizonte, aos 25 de março de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO DECRETO Nº 47.898, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº013, DE 24 DE MARÇO DE 2020 Designa servidores para a 

prática dos atos que menciona, nas Unidades Executoras 1300463 e 1300464, criadas no âmbito 

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade para a gestão orçamentária, financeira e 

contábil, respectivamente, do Fundo de Pagamento de Parcerias Público-Privadas de Minas 

Gerais – FPP-MG e do Fundo de Garantias de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – FGP-

MG, e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, 

no uso das atribuições conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do Estado, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica do 

Poder Executivo do Estado e dá outras providências, CONSIDERANDO que, a partir da reforma 



 
 

administrativa implementada pela Lei nº 23.304, de 30/05/2019, em especial o art. 118 da 

referida lei, a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade passou a ser o órgão gestor 

do Fundo de Pagamento de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – FPP-MG e do Fundo de 

Garantias de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – FGP-MG; RESOLVE: Art. 1º- Designar 

os servidores abaixo relacionados para atuarem como responsáveis técnicos e administradores 

de segurança do Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais – SIAFI/MG nas 

Unidades Executoras 1300463 e 1300464, criadas no âmbito da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA para a gestão orçamentária, financeira e contábil, 

respectivamente, do Fundo de Pagamento de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – 

FPP/MG e do Fundo de Garantias de Parcerias Público-Privadas de Minas Gerais – FGP/MG: I - 

Aurélio Dias Moreira, Masp 340.164-3; e II - João Batista de Freitas, Masp 1366.937-9. Art. 2º - 

Designar como responsável pelo monitoramento, manutenção e restabelecimento da 

regularidade jurídica, fiscal, econômico-financeira e administrativa do CNPJ do FPP/MG e do 

FGP/MG, a servidora Giselli Ataíde Starling, Masp: 1.160.101-0, Diretora da Superintendência de 

Planejamento, Gestão e Finanças da SEINFRA. Parágrafo único. A servidora pública designada 

para o monitoramento, manutenção e restabelecimento da regularidade jurídica, fiscal, 

econômico-financeira e administrativa do CNPJ deverá adotar os seguintes procedimentos: I – 

consultar diariamente a existência de débitos e/ou restrições à emissão de certidões negativas 

nos relatórios disponíveis no Portal e-CAC da RFB; II – antes de ocorrer o vencimento da 

Certidão Negativa de Débito - CND ou a Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa - 

CPD-EN, expedida pela RFB, providenciar a emissão de nova certidão, regularizando eventuais 

pendências ou restrições, de modo a obter nova certidão ainda dentro do prazo de validade da 

CND ou CPD-EN atual, procedendo da seguinte forma: a) no caso de CND, em consulta ao sítio 

da RFB por meio do Certificado Digital, o novo pedido deverá ocorrer com pelo menos 60 

(sessenta) dias antes do término de sua validade, salvo disposição em contrário na legislação 

federal; b) em se tratando de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, os procedimentos de 

renovação deverão ser iniciados com pelo menos 90 (noventa) dias antes do término de sua 

validade; ainda que a matéria seja objeto de demanda judicial. Art. 3º - Designar os servidores 

abaixo relacionados para acesso ao internet banking, para consultas aos extratos de contas 

bancárias vinculadas à custódia de garantias, para fins de controle e contabilização dos ativos 

concedidos em garantia nos contratos de Parcerias PúblicoPrivadas – PPP: I - Aurélio Dias 

Moreira, Masp 340.164-3; II - João Batista de Freitas, Masp 1366.937-9. III - Diego Otávio 

Portilho Jardim, Masp 752.362-4; e IV - Lucas Robles Pinheiro, Masp 1.484.571-3. Art. 4º - 

Designar os servidores abaixo relacionados para a elaboração bimestral do Relatório Resumido 

de Execução Orçamentária (RREO) no tocante à estimativa de despesas com contratos de PPP: I 

- Diego Otávio Portilho Jardim, Masp 752.362-4; e II - Lucas Robles Pinheiro, Masp 1.484.571-3. 

Art. 5º - Fica revogada a Resolução SEINFRA nº 11, de 04/11/2019. Art. 6º - Esta resolução entra 

em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 24de março de 2020. MARCO AURÉLIO DE 

BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: Obragen Engenharia e Construções Ltda. Ordem de início 

em 24/03/2020 ao contrato DM-22.012/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a 

execução, em regime de empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção 

rodoviária de natureza continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e 

pequenos melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A 

execução dos serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 24ª URG - Passos do 

DER/MG. Processo n°: 162302-2301/2019.  

Decisões da JARI-DER/MG 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-03-26#caderno-jornal 
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